
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

TRÂNSITO EM JULGADO DE TEMA REPETITIVO 
 

Macapá/AP, 11 de março de 2022. 

 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 

Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 

 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que os acórdãos proferidos nos 
julgamentos dos Recursos Especiais nº 1.856.967/ES, 1.856.968/ES e 1.856.969/RJ, referentes ao TEMA 
1057 DO STJ foram publicados no Diário de Justiça Eletrônico do dia 28/06/2021, sendo que o 
TRÂNSITO EM JULGADO ocorreu no dia 04/03/2022. 

 

Tal tema tinha como questão: “Possibilidade do reconhecimento da legitimidade ativa "ad causam" de 
pensionistas e sucessores para, em ordem de preferência, propor, em nome próprio, à falta de 
requerimento do segurado em vida, ação revisional da aposentadoria do "de cujus", com o objetivo de 
redefinir a renda mensal da pensão por morte - quando existente -, e, por conseguinte, receber, além das 
diferenças resultantes do recálculo do eventual pensionamento, os valores devidos e não pagos pela 
Administração ao instituidor quando vivo, referentes à readequação do benefício originário, a teor do 
disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/1991.” 

 

Nos acórdãos, foi firmada a seguinte TESE: 

“I. O disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/1991 é aplicável aos âmbitos judicial e administrativo; 

II. Os pensionistas detêm legitimidade ativa para pleitear, por direito próprio, a revisão do benefício 
derivado (pensão por morte) - caso não alcançada pela decadência -, fazendo jus a diferenças 
pecuniárias pretéritas não prescritas, decorrentes da pensão recalculada; 

III. Caso não decaído o direito de revisar a renda mensal inicial do benefício originário do segurado 
instituidor, os pensionistas poderão postular a revisão da aposentadoria, a fim de auferirem eventuais 
parcelas não prescritas resultantes da readequação do benefício original, bem como os reflexos na 
graduação econômica da pensão por morte; e 

IV. À falta de dependentes legais habilitados à pensão por morte, os sucessores (herdeiros) do 
segurado instituidor, definidos na lei civil, são partes legítimas para pleitear, por ação e em nome 
próprios, a revisão do benefício original - salvo se decaído o direito ao instituidor - e, por conseguinte, 
de haverem eventuais diferenças pecuniárias não prescritas, oriundas do recálculo da aposentadoria 
do de cujus.” 
 
 
Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STJ, no seguinte link: 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 
 
 
Respeitosamente, 
 
 

Equipe NUGEPNAC 
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